Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sesséao de
Recorrente

Interessado

Ministério da Economia /CCAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

19515.722633/2012-42

Voluntério

2401-010.842 — 22 Secdo de Julgamento / 42 Cdmara / 12 Turma Ordinaria
02 de fevereiro de 2023

HOSPITAL E PRONTO SOCORRO:COMUNITARIO VILA IOLANDA
LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/01/2009 a 31/12/2009

PRESTAGAO DE SERVICOS. COOPERATIVAS DE TRABALHO.
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. NAO INCIDENCIA.
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. SISTEMATICA
DE REPERCUSSAO GERAL. VINCULACAO DO CARF.

No julgamento do Recurso Extraordinario (RE) 595.838/SP, com repercussdo
geral reconhecida, o STF declarou a inconstitucionalidade do inciso 1V do art.
22 da Lei 8.212/91, que previa a contribuicdo previdenciaria de 15% incidente
sobre o valor de servigos prestados por meio de cooperativas de trabalho.
Aplicacdo aos julgamentos do CARF, conforme RICARF.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao

recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier — Relatora e Presidente

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Luis Hentsch

Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Wilsom de Moraes Filho, Matheus Soares Leite,
Wilderson Botto (suplente convocado) e Miriam Denise Xavier (Presidente). Ausente o
conselheiro Renato Adolfo Tonelli Junior.

Relatério

Trata-se de Auto de Infracdo — Al lavrado contra a empresa em epigrafe, referente

as contribuicdes sociais correspondentes a parte da empresa incidente sobre as notas



  19515.722633/2012-42 2401-010.842 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 02/02/2023 HOSPITAL E PRONTO SOCORRO COMUNITÁRIO VILA IOLANDA LTDA. FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 24010108422023CARF2401ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009
 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. COOPERATIVAS DE TRABALHO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. SISTEMÁTICA DE REPERCUSSÃO GERAL. VINCULAÇÃO DO CARF.
 No julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 595.838/SP, com repercussão geral reconhecida, o STF declarou a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/91, que previa a contribuição previdenciária de 15% incidente sobre o valor de serviços prestados por meio de cooperativas de trabalho. Aplicação aos julgamentos do CARF, conforme RICARF.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário.
 
  (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier � Relatora e Presidente
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Wilsom de Moraes Filho, Matheus Soares Leite, Wilderson Botto (suplente convocado) e Miriam Denise Xavier (Presidente). Ausente o conselheiro Renato Adolfo Tonelli Junior.
  Trata-se de Auto de Infração � AI lavrado contra a empresa em epígrafe, referente às contribuições sociais correspondentes à parte da empresa incidente sobre as notas fiscais/faturas de serviços prestados por cooperativa de trabalho, , no período de 01/2009 a 12/2009.
Conforme Relatório Fiscal, fls. 40/48, o contribuinte estava amparado por liminar e o lançamento visa evitar a decadência.
Em impugnação de fls. 52/56, a empresa, informa estar amparada por liminar. Alega que o lançamento não considerou os percentuais de redução previstos nos artigos 121 e 122 da Instrução Normativa RFB 971/2009 .
Foi proferido o Acórdão 09-46.622 - 14ª Turma da DRJ/JFA, fls. 197/199, que julgou improcedente a impugnação.
Cientificado do Acórdão em 4/11/2013 (Aviso de Recebimento - AR de fl. 201), o contribuinte apresentou recurso voluntário em 26/11/2013, fls. 202/209, que contém, em síntese:
Informa que no lançamento não foi desconsiderado o desconto de 40% do valor da nota fiscal referente a insumos, sobre os quais não incide contribuição.
Requer seja julgado improcedente o lançamento.
É o relatório.

 Conselheira Miriam Denise Xavier, Relatora.
ADMISSIBILIDADE
O recurso voluntário foi oferecido no prazo legal, portanto, deve ser conhecido.

COOPERATIVAS DE TRABALHO
O Supremo Tribunal Federal, por meio do RE nº 595.838, julgado em 23/4/14, julgou inconstitucional a cobrança da contribuição de 15% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho, sob a sistemática do art. 543-B do CPC, nos seguintes termos:
EMENTA
Recurso extraordinário. Tributário. Contribuição Previdenciária. Artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Sujeição passiva. Empresas tomadoras de serviços. Prestação de serviços de cooperados por meio de cooperativas de Trabalho. Base de cálculo. Valor Bruto da nota fiscal ou fatura. Tributação do faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 4º, CF. 
1. O fato gerador que origina a obrigação de recolher a contribuição previdenciária, na forma do art. 22, inciso IV da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei 9.876/99, não se origina nas remunerações pagas ou creditadas ao cooperado, mas na relação contratual estabelecida entre a pessoa jurídica da cooperativa e a do contratante de seus serviços. 
2. A empresa tomadora dos serviços não opera como fonte somente para fins de retenção. A empresa ou entidade a ela equiparada é o próprio sujeito passivo da relação tributária, logo, típico �contribuinte� da contribuição. 
3. Os pagamentos efetuados por terceiros às cooperativas de trabalho, em face de serviços prestados por seus cooperados, não se confundem com os valores efetivamente pagos ou creditados aos cooperados. 
4. O art. 22, IV da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 9.876/99, ao instituir contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura, extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da Constituição, descaracterizando a contribuição hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem. Representa, assim, nova fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituída por lei complementar, com base no art. 195, § 4º - com a remissão feita ao art. 154, I, da Constituição. 
5. Recurso extraordinário provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. (RE 595838, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 23/04/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-196 DIVULG 07-10-2014 PUBLIC 08-10-2014) 
Assim, por força do Regimento Interno do CARF (RICARF), art. 62, § 1º, II, 'b', as decisões definitivas de mérito julgadas pelo Supremo Tribunal Federal, na sistemática do art. 543-B da Lei 5.869/73, devem ser seguidas e reproduzidas pelos conselheiros:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Redação dada pela Portaria MF nº 39, de 2016)
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
[...]
b) Decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, na forma disciplinada pela Administração Tributária; (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016)
Sendo assim, devem ser excluídos os lançamentos efetuados com base na Lei 8.212/91, art. 22, IV.
Sendo assim, desnecessário apreciar os demais argumentos apresentados no recurso.

CONCLUSÃO
Diante do exposto, voto por conhecer do recurso voluntário e dar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier
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fiscais/faturas de servigos prestados por cooperativa de trabalho, , no periodo de 01/2009 a
12/2009.

Conforme Relatorio Fiscal, fls. 40/48, o contribuinte estava amparado por liminar
e 0 langamento visa evitar a decadéncia.

Em impugnacdo de fls. 52/56, a empresa, informa estar amparada por liminar.
Alega que o langamento ndo considerou os percentuais de redugdo previstos nos artigos 121 e
122 da Instrucdo Normativa RFB 971/2009 .

Foi proferido o Acorddo 09-46.622 - 142 Turma da DRJ/JFA, fls. 197/199, que
julgou improcedente a impugnacao.

Cientificado do Acordao em 4/11/2013 (Aviso de Recebimento - AR de fl. 201), o
contribuinte apresentou recurso voluntario em 26/11/2013, fls. 202/209, que contém, em sintese:

Informa que no langamento nédo foi desconsiderado o desconto de 40% do valor
da nota fiscal referente a insumos, sobre os quais nao incide contribuicéo.

Requer seja julgado improcedente o langamento.
E o relatorio.

Voto

Conselheira Miriam Denise Xavier, Relatora.
ADMISSIBILIDADE
O recurso voluntario foi oferecido no prazo legal, portanto, deve ser conhecido.

COOPERATIVAS DE TRABALHO

O Supremo Tribunal Federal, por meio do RE n° 595.838, julgado em 23/4/14,
julgou inconstitucional a cobranca da contribuicdo de 15% sobre o valor bruto da nota fiscal ou
fatura de prestacdo de servicos, relativamente a servicos prestados por cooperados por
intermédio de cooperativas de trabalho, sob a sistematica do art. 543-B do CPC, nos seguintes
termos:

EMENTA

Recurso extraordinario. Tributario. Contribui¢do Previdenciéria. Artigo 22, inciso 1V,
da Lei n°® 8.212/91, com a redacdo dada pela Lei n° 9.876/99. Sujeicdo passiva.
Empresas tomadoras de servicos. Prestacdo de servicos de cooperados por meio de
cooperativas de Trabalho. Base de célculo. Valor Bruto da nota fiscal ou fatura.
Tributacdo do faturamento. Bis in idem. Nova fonte de custeio. Artigo 195, § 4°, CF.

1. O fato gerador que origina a obrigacdo de recolher a contribuigdo previdencidria, na
forma do art. 22, inciso IV da Lei n® 8.212/91, na redacdo da Lei 9.876/99, ndo se
origina nas remuneracgdes pagas ou creditadas ao cooperado, mas na relacdo contratual
estabelecida entre a pessoa juridica da cooperativa e a do contratante de seus servigos.

2. A empresa tomadora dos servicos ndo opera como fonte somente para fins de
retencdo. A empresa ou entidade a ela equiparada é o proprio sujeito passivo da relagéo
tributéria, logo, tipico “contribuinte” da contribuigao.



FI. 3do Ac6rddo n.° 2401-010.842 - 22 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordindria
Processo n® 19515.722633/2012-42

3. Os pagamentos efetuados por terceiros as cooperativas de trabalho, em face de
servicos prestados por seus cooperados, ndo se confundem com os valores efetivamente
pagos ou creditados aos cooperados.

4, O art. 22, IV da Lei n° 8.212/91, com a redacdo da Lei n® 9.876/99, ao instituir
contribuicdo previdenciaria incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura,
extrapolou a norma do art. 195, inciso I, a, da Constituicdo, descaracterizando a
contribui¢do hipoteticamente incidente sobre os rendimentos do trabalho dos
cooperados, tributando o faturamento da cooperativa, com evidente bis in idem.
Representa, assim, nova fonte de custeio, a qual somente poderia ser instituida por lei
complementar, com base no art. 195, § 4° - com a remisséo feita ao art. 154, |, da
Constituicao.

5. Recurso extraordinario provido para declarar a inconstitucionalidade do inciso 1V do
art. 22 da Lei n® 8.212/91, com a redacdo dada pela Lei n°® 9.876/99. (RE 595838,
Relator(a): Min. DIAS TOFFOLLI, Tribunal Pleno, julgado em 23/04/2014, ACORDAO
ELETRONICO DJe-196 DIVULG 07-10-2014 PUBLIC 08-10-2014)

Assim, por forga do Regimento Interno do CARF (RICARF), art. 62, § 1°, I, 'b’,
as decisdes definitivas de mérito julgadas pelo Supremo Tribunal Federal, na sistemética do art.
543-B da Lei 5.869/73, devem ser seguidas e reproduzidas pelos conselheiros:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

8 1° O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou
ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do
Supremo Tribunal Federal; (Redacéo dada pela Portaria MF n° 39, de 2016)

Il - que fundamente crédito tributario objeto de:

[-]

b) Deciséo definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justica,
em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de
1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Codigo de Processo Civil,
na forma disciplinada pela Administracdo Tributéria; (Redagdo dada pela Portaria MF
n® 152, de 2016)

Sendo assim, devem ser excluidos os lancamentos efetuados com base na Lei
8.212/91, art. 22, IV.

Sendo assim, desnecessario apreciar 0s demais argumentos apresentados no
recurso.

CONCLUSAO
Diante do exposto, voto por conhecer do recurso voluntario e dar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier
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